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MEC/UFC RESOLUÇÃO N.º OO/CEPE, DE 26 DE SETEMBRO DE zoos
Aprova o projeto do Curso de Doutoradoem Desenvolvimento e Meio Ambiente.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL D0 CEARÁ, no uso de suas atribuições Ie—
gais e estatutárias e tendo em vista O que deliberou o Conselho de Ensino, Pesquisa e Ex-
tensäo-CEPE, em sua reunião de 26.09.2003, na forma do que dispõe O inciso V do Art. 53
da Lei nº 9.394, de 20.12.96, combinado com os artigos 13, letra d, e 25, letra s, do Es-
tatuto em vigor;

considerando que O Curso em apreço tem como objetivos principais: 1) Formar
Doutores que estejam comprometidos com a compreensão e solução dos complexos pro-
blemas do binômio desenvolvimento e meio ambiente; 2) propiciar a efetiva base científicae técnica de natureza multi-interdisciplinar necessária para O entendimento dos processos e
soluções dos problemas sócio-econômicos e ambientais na busca do desenvolvimento sus-
tentável; 3) produzir e difundir O conhecimento científico, bem como o desenvolvimento de
tecnologias voltadas para o planejamento e gestão dos recursos naturais e ambientais;4) estudar e propor políticas públicas visando a melhoria da qualidade de vida da popula—
ção; 5) priorizar as pesquisas voltadas para a anälise dos problemas sócio-econômicos e. ambientais dO Nordeste brasileiro e particularmente do semi-árido e do litoral;

considerando que a proposta foi aprovada nas instâncias competentes da Unidade
de origem e está de acordo com as normas da CAPES e da UFC que dispõem sobre a pós-graduaçäo sfido sensu,

RESOLVE:-
Art. lº. - Aprovar, nos termos da documentação apresentada através do Processo

n.° 23067.11197/03-50, a proposta de implantação do Curso de Doutorado em Desen-
volvimento e Meio Ambiente, a ser ministrado sob a responsabilidade do Centro de Ci-ëncias e do Centro de Ciências Agrárias da Universidade Federal do Ceará.

Art. 2°. - A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revoga-das as disposições em contrário.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza, 26 de setembro de 2003.
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